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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2020.

 

CONTRATANTES: o MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa SUPERMERCADO 
PARAISO LTDA -

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 002

 

de 
reequilíbrio financeiro

 
à Ata de Registro de Preço

 
006/2020.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor do item 1 –

 
Feijão Carioquinha

 

que consta da Cláusula Segunda
 

–
 

Dos Preços, tendo em vista a alteração do custo, dificuldades 
enfrentadas no processo de produção e seu reajuste de preço, com fundamento no art. 65, II,  “d”,  da Lei n° 
8.666/93. Desta forma, o valor unitário do feijão carioquinha  “Boa Safra”,  passa de R$ 9,59  para R$ 5,98.  

Nova Andradina-MS, 10
 

de junho
 

de 2020.
 GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME

 Secretária Municipal de Educação, 

  

Gilberto Henrique de Oliveira 

  
Cultura e Esporte

    

Fornecedor

  
Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 117/2020.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA,

 

e outro lado a empresa CONCORDIA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA -

 

EPP,

 

resolvem em comum

 

e recíproco acordo celebrarem o 
Termo Aditivo nº 001

 

ao Contrato nº 117/2020.

 

DO ADITIVO:

 
O

 
presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 24/08/2020 e 23/09/2020
 

(30 dias),
 

para atender os objetos previstos na 
contratação, tendo em vista a ocorrência de fato considerado excepcional e imprevisível  e ainda, estranho 
a vontade das partes, com fundamento no art. 57, § 1º, II, V  da Lei 8.666/93.   

Nova Andradina-MS, 21

 
de agosto

 
de 2020.

 GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

 
Secretária Municipal de Educação, 

 

LTDA -

 

EPP

 
Cultura e Esporte.

 

Fernando Rossi

 

Ordenadora de Despesa

 

Contratado

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 118/2020.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE

 

NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa CONCREVIA BLOCOS 
EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001

 

ao Contrato nº 
118/2020.

 

DO ADITIVO:

 
O

 
presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 24/08/2020 e 23/09/2020
 

(30 dias),
 

para atender os objetos previstos na 
contratação, tendo em vista a ocorrência de fato considerado excepcional e imprevisível  e ainda, estranho 
a vontade das partes, com fundamento no art. 57, § 1º, II, V  da Lei 8.666/93.   

Nova Andradina-MS, 21

 
de agosto

 
de 2020.

 GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

  

CONCREVIA BLOCOS EIRELI

 
Secretária Municipal de Educação, 

  

Luciana Mendes Saraiva De Abreu

 
Cultura e Esporte.

  

Contratado

 

Ordenadora de Despesa

 

Contratante

 
EXTRATO DO CONTRATO 165/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

ROBUST SERVICE 
CONSTRUÇÕES EIRELI.

 

II-

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/93, Legislação Complementar, conformidade com o Edital de Tomada de Preços N° 19/2020, aprovado 
pela Assessoria Jurídica e pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, procedimento licitatório 
homologado e respectivo objeto adjudicado pelo Sr. Secretário Municipal, em 19/08/2020, anexo ao Processo

 

Administrativo n.º 85072/2020.

 
 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE 4.419,99 M² (METROS QUADRADOS) DE CALÇADAS COM 6,0 CM DE 
ESPESSURA –

 

CONCRETO POLIDO E CORTE DE DILATAÇÃO E SERVIÇOS DE ALINHAMENTOS E 
NIVELAMENTO DAS RUAS, NO CEMITÉRIO SANTA BARBARÁ , localizado na Rua Mario Lopes Beiro, nº 850, 
Horto Florestal, no Município de Nova Andradina -

 
MS, através da solicitação da CI. Nº 057/2020 e Solicitação nº 

1143/2020; a pedido da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes na proposta de preços -  anexo III, cronograma físico financeiro,  ART, 
BDI, planilha orçamentaria, planilha de composição

 
de preços unitários, termo de referência –

 
anexo I e 

condições previstas no edital.

 VALOR DA OBRA:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$153.041,49 (Cento e 
cinquenta e três mil e quarenta e um reais e quarenta e nove centavos);

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

 

Empenho nº 1489/20

 

-

 

Proj./Ativ.: 2.268

 

–

 

Manutenção Adm. Const. Reforma do 
Cemitério Municipal; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Obras e Instalações, 
consignados no orçamento para 2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 28

 

de agosto

 

de 2020.

 

VALTER VALENTIN PINTO

    

ROBUST SERVICE CONSTRUÇÕES 

 

Secretário Municipal de Planejamento

   

EIRELI –

 

EPP

 

e Administração

      

Marcio Luis Santos Diogo 

 

Ordenador de Despesa 

     

Empresa Contratada

 

Contratante

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N°142/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 142/2020, 
Processo nº 83660/2020, celebrado com a Empresa:

 

C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ N°:16.752.682/0001-29

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Setembro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N°143/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 143/2020, 
Processo nº 83660/2020, celebrado com a Empresa:

  

CIRÚRGICA PARANAVAÍ-EIRELI, CNPJ N°:

 

30.766.874/0001-15.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Setembro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO

 

Nº. 2.619, de 4

 

de Setembro

 

de 2020.

 

Altera

 

disposições no Decreto 2.514, de 30

 

de abril

 

de 2020, e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a

 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

 

(artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO

 

que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV);

 

CONSIDERANDO que o Município de Nova Andradina foi classificado como grau médio no programa 
“prosseguir” do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul (<https://www.coronavirus.ms.gov.br/?page_id=2675>);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°

 

Ficam

 

alterados os §§6°

 

e 15 do artigo 8°, os incisos XVI e XVII do artigo 9°

 

e

 

o §4° do artigo 
14,

 

todos

 

do Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020, os

 

quais

 

passam

 

a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 8°

 

....

 

§6°

 

Nas academias, centro de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico 
serão permitidas a estadia de, no máximo, 1 pessoa a cada 10m² (dez metros quarados) e 
não ultrapasse 20 (vinte) pessoas por estabelecimento, ocasião em que deverão

 

organizar 
o distanciamento de, no mínimo, 1,5m (um metro e meio) linear entre os usuários.

 

[...]

 

§15

 
Os estabelecimentos de ensino profissionalizante para menores de idade e de ensino 

de aperfeiçoamento para menores de idade, por tempo indeterminado, poderão funcionar 
com ensino presencial, até às 22h, desde que mantenham suas mesas em uma distância 
mínima de 2m (dois metros) lineares entre elas e no máximo 10 (dez) alunos por aula.

 Art. 9°...

 
[...]

 
XVI -

 

Os estabelecimentos de ensino profissionalizante para maiores de idade e de ensino 
de aperfeiçoamento para maiores de idade até às 22h;

 

XVII -

 

Os estabelecimentos de ensino profissionalizante para menores de idade e de 
ensino de aperfeiçoamento para menores de idade até às 22h; 

 

Art. 14

 

...

 

[...]

 

§4°

 

Os estabelecimentos de ensino profissionalizante para menores de idade e de ensino 
de aperfeiçoamento para menores de idade não se enquadram na suspensão prevista no 
inciso VIII deste artigo se atender no máximo 10 (dez) alunos por aula.

 

Art. 2º

 

Excepcionalmente, em decorrência da proximidade do feriado nacional do dia da 
Independência

 

do Brasil

 

(07.09.2020), para se evitar aglomeração de pessoas, todos os estabelecimentos comerciais 
poderão funcionar no dia 05.09.2020 (sábado) das 07h00m (sete horas) às 17h00m (dezessete

 

horas).

 

§1º

 

Ficam mantidas as autorizações dos estabelecimentos comerciais que estão preconizadas no 
Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020, notadamente em seu artigo 9º, para funcionarem além do horário estabelecido 
neste Decreto. 

 

§2º

 

A autorização constante para funcionar em horário excepcional estabelecido neste Decreto não 
desobriga os estabelecimentos e os munícipes de adotarem as medidas de prevenção exigidas no Decreto 2.514, de 
30 de abril de 2020.

 

Art. 3°

 

Ficam mantidas as

 

demais

 

disposições constantes no Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.

 

Art. 4º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

com exceção do artigo 1° que entra 
em vigor no dia 8 de setembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de setembro

 

de 2020.

 
  

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 15-2020.

 

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 15-2020

 

–

 

Processo 
n° 6-2020, objetivando a compra de bens e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: SUPRIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA 2020 para atender a demanda da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, 
conforme especificado no anexo I –

 

Termo de Referência

 

do Edital.

 

O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 
04/09/2020, de

 

07h00 às 13h00, após solicitação,

 

no prédio da Câmara sito à Rua São José nº 664 no Setor de Licitação ou

 

na 
integra pelo site: https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2020/pregao-15-2020-
informatica-2020/

 

Entrega

 

e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 18/09/2020

 

às 09h30min

 

(Horário Local).

 

Marcos Roberto Matos

 

Pregoeiro

 

CÂMARA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

ERRATA

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

ONDE SE LÊ:

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13-2020.

 

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 13-2020

 

–

 

Processo 
n° 13-2020, objetivando a compra de bens e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: Aquisição de scanner, 
forno microondas e máquina de lavar

 

para atender a demanda da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, conforme 
especificado no anexo I –

 

Termo de Referência do Edital .

 

O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 03/09/2020, 
de

 

07h00 às 13h00, após solicitação,

 

no prédio da Câmara sito à rua São José nº 664 no Setor de Licitação ou

 

na integra pelo 
site: https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2020/pregao-13-2020-scanner-e-
micro-ondas/

 

Entrega

 

e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 17/09/2020

 

às 08h00min

 

(Horário Local).

 
 

LEIA-SE:

 

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 13-2020 –

 

Processo 
n° 13-2020, objetivando a compra de bens e serviços na modalidade menor preço por ITEM. Objeto: Aquisição de scanner, 
forno microondas e máquina de lavar

 

para atender a demanda da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, conforme 
especificado no anexo I –

 

Termo de Referência do Edital. O Edital e os demais anexos estarão disponível a partir de 04/09/2020, 
de

 

07h00 às 13h00, após solicitação,

 

no prédio da Câmara sito à rua São José nº 664 no Setor de Licitação ou na integra pelo 
site: https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2020/pregao-13-2020-scanner-e-
micro-ondas/

 

Entrega

 

e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 18/09/2020

 

às 08h00min

 

(Horário Local).
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 
 

CONTRATO: 50/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: RODRIGO DUARTE FRANCO

 

PROCESSO n°: 192/2020

 

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e

 

duzentos reais) por plantão fixo( 12 horas)

 

OBJETO:

 

Prestação

 

de serviços na área de

 

clínica médica

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

19/08/2020

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

RODRIGO DUARTE FRANCO

 

Contratada

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 
 

CONTRATO: 53/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: RODRIGO DUARTE FRANCO

 

PROCESSO n°: 193/2020

 

VALOR: R$ 400,00

 

(quatrocentos reais) por plantão sobreaviso de 24 horas, bem como R$ 700,00

 

(setecentos 
reais) por remoção de paciente para cidade de Dourados/MS

 

e R$ 850,00

 

(oitocentos e cinquenta reais) por 
remoção de paciente para a cidade de Campo Grande/MS

 

OBJETO:

 

Prestação

 

de serviços na área de remoção de pacientes

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

19/08/2020

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

RODRIGO DUARTE FRANCO

  

Contratada

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 
 

CONTRATO: 73/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: BATTISTETTI & CIA LTDA ME

 

PROCESSO n°: 195/2020

 

VALOR: R$ 1.200,00 por plantão

 

(24 horas)

 

à distância

 

OBJETO:

 

Prestação

 

de serviços na área de

 

ortopedia

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

19/08/2020

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

BATTISTETTI & CIA LTDA ME

  

Contratada

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 
 

CONTRATO: 74/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: SERVIMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME

 

PROCESSO n°: 195/2020

 

VALOR: R$ 1.200,00 por plantão

 

(24 horas)

 

à distância

 

OBJETO:

 

Prestação

 

de serviços na área de

 

ortopedia

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

DATA:

 

19/08/2020

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

SERVIMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME

  

Contratada
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Ano: IV - N°928
  

04 de Setembro 2020, Sexta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

   
   

    
 



ATA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA AO EDITAL DE PREGÃO 0 2/2020

 
 

No dia 03

 

do mês de setembro

 

do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) FUNDACAO SERVICOS 
SAUDE DE NOVA ANDRADINA, Estado de MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 12.600.146/0001-57, com sede administrativa localizada na AVENIDA EULENIR 
DE OLIVEIRA LIMA N° 71, bairro DURVAL ANDRADE FILHO, CEP nº. 79750-000, nesta cidade de Nova 
Andradina/MS, representado pelo(a) DIRETOR GERAL, o Sr(a).NORBERTO FABRI JUNIOR, doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO, e a empresa POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI, CNPJ:  
18.729.614/0001-74, MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA –

 

EPP, CNPJ: CNPJ:  
07.837.083/0001-17, SUPERMERCADO PARAISO LTDA –

 

ME, CNPJ:  24.397.411/0001-20, EFICAZ 
LOGISTICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E

 

CNPJ:  20.419.294/0001-06,

 

onde já tinham firmado um

 

presente contrato com a ata de registro de preço de n° 2/2020, emitida no dia 
20

 

de JANEIRO

  

DE 2020.

 
 

Sete empresas se habilitaram a participar

 

do certame:

 

3 F COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E DES, EFICAZ LOGISTICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E, LIDER 
TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORI, MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA –

 
EPP, ORGANIZE CLEAN COM. VAREJISTA DE PROD. DE LIMPEZA E POTENCIAL COMERCIO 

E SERVICOS –
 

EIRELI.
 

Na etapa de lances a empresa LIDER TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORI foi vencedora dos itens: 20,21,38,70 e 75  pelo valor total de R$51.133,00  (cinquenta e um mil 
cento e trinta e três reais)

 No dia

 
04

 
de agosto a referida empresa LIDER TECH

 
entrou com um pedido de cancelamento 

do processo; com tal pedido o processo foi remetido para análise e parecer do jurídico desta instituição 
com

 

o seguinte teor de parecer: “Diante do disposto, opinamos pela rescisão contratual com aplicação de 
multa de 10% sobre o valor restante do contrato/ata

 

“

  

Seguindo orientação do Parecer Jurídico a empresa LIDER TECH

 

fora

 

desclassificada, do 
presente certame e

 

as

 

empresas

 

POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS –

 

EIRELI

 

(item 20 e 21) , MIX 
CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA –

 

EPP

 

( item 70), SUPERMERCADO PARAISO LTDA –

 

ME

 

( 
item 75), EFICAZ LOGISTICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E

 

( item 38). 

 

assumiu os itens, 
com o mesmo valor ganho pela primeira colocada.

 

As respectivas empresas, serão notificadas da presente decisão. Nada mais havendo a tratar 
encerrou-se a presente ata. 

   

Viviane Lourenço Diosti

                                                                                    

Presidente

 
 

Jessica de Almeida Picinin

 

Equipe de Apoio

 
 

Paulo Henrique Zucão Costa

 

Equipe de Apoio

 
 

João Victor Ribeiro Alves

 

Equipe de Apoio
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 072/2020, processo nº 176/2020. 
Objeto:

 

Aquisição de materiais de órtese

 

e prótese

 

fora da tabela SUS

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 18/09/2020

 

às 
08:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

 

Nova Andradina/MS, 04

 

de setembro

 

de

 

2020.

 

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro
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